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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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•	 11.033, de 21 de dezembro de 2004 – Altera a tributação do mercado financeiro e de capi‑
tais; institui o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária – REPORTO; altera as Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 de 
janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras providências...	 678

•	 11.051, de 29 de dezembro de 2004 – Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL e da Contribuição para o PIS/PASEP e 
COFINS não cumulativas e dá outras providências...........................................................	 683

•	 11.196, de 21 de novembro de 2005 – Institui o Regime Especial de Tributação para a Plata‑
forma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação – REPES, o Regime Especial de 
Tributação para Serviços de Datacenter – REDATA, o Regime Especial de Aquisição de Bens 
de Capital para Empresas Exportadoras – RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe 
sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto‑Lei no 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto‑Lei no 2.287, 
de 23 de julho de 1986, a Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, a Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, a Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, a Lei no 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, a Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, a Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
a Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, a Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, a 
Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a Lei 
no 10.755, de 3 de novembro de 2003, a Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a Lei 
no 10.865, de 30 de abril de 2004, a Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, a Lei no 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, a Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a Lei no 11.051, de 
29 de dezembro de 2004, a Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004, a Lei no 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, a Lei no 11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória 
no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos da Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993, da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, da Lei no 10.755, de 3 de novembro de 
2003, da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências....	 690

•	 11.311, de 13 de junho de 2006 – Altera a legislação tributária federal, modificando as Leis 
nos 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004 
(Excertos)....................................................................................................................	 726

•	 11.457, de 16 de março de 2007 – Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera 
as Leis nos 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de 
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julho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e 
dá outras providências.................................................................................................	 785

•	 11.482, de 31 de maio de 2007 – Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa 
física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; 
altera as Leis nos 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho 
de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 
8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 
6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nos 11.119, de 25 
de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
e do Decreto‑Lei no 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras providências (Excertos)......	 797

•	 11.484, de 31 de maio de 2007 – Dispõe sobre os incentivos às indústrias de equipamentos 
para TV Digital e de componentes eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à proprie‑
dade intelectual das topografias de circuitos integrados, instituindo o Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS e o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a TV Digital – 
PATVD; altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da Lei no 11.196, 
de 21 de novembro de 2005 (Excertos)..........................................................................	 799

•	 11.488, de 15 de junho de 2007 – Cria o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi‑
mento da Infraestrutura – REIDI; reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo mínimo para 
utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Finan‑
ciamento da Seguridade Social – COFINS decorrentes da aquisição de edificações; amplia o 
prazo para pagamento de impostos e contribuições; altera a Medida Provisória no 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, e as Leis nos 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 24 de abril 
de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho de 2004, 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga dispositivos das Leis nos 4.502, de 
30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do Decreto‑Lei no 1.593, 
de 21 de dezembro de 1977; e dá outras providências (Excertos).....................................	 810

•	 11.508, de 20 de julho de 2007 – Dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo 
das Zonas de Processamento de Exportação, e dá outras providências..............................	 815

•	 11.941, de 27 de maio de 2009 – Altera a legislação tributária federal relativa ao parce‑
lamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, alterando o Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972, as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 
29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 
de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, 
de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Decreto‑Lei no 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, e as Leis nos 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho 
de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995; revoga dispositivos das Leis nos 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993, do Decreto‑Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis nos 10.190, 
de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho Administra‑
tivo de Recursos Fiscais, os Decretos nos 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 
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de julho de 1984, e o art. 112 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras 
providências (Excertos).................................................................................................	 847

•	 12.016, de 7 de agosto de 2009 – Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo 
e dá outras providências...............................................................................................	 856

•	 12.546, de 14 de dezembro de 2011 – Institui o Regime Especial de Reintegração de Va‑
lores Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA); dispõe sobre a redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis no 11.774, 
de 17 de setembro de 2008, no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, no 10.865, de 30 de abril de 2004, no 11.508, de 20 de julho de 2007, 
no 7.291, de 19 de dezembro de 1984, no 11.491, de 20 de junho de 2007, no 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, e no 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida Provisória no 2.199-14, 
de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, e 
o art. 6o do Decreto‑Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; 
e dá outras providências (Excertos)................................................................................	 909

•	 12.741, de 8 de dezembro de 2012 – Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consu‑
midor, de que trata o § 5o do artigo 150 da Constituição Federal; altera o inciso III do art. 6o 
e o inciso IV do art. 106 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor...........................................................................................................	 915

•	 12.865, de 9 de outubro de 2013 – Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana‑de‑açúcar e de etanol que especifica e o financia‑
mento da renovação e implantação de canaviais com equalização da taxa de juros; dispõe 
sobre os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a União a emitir, sob a forma de colocação direta, em 
favor da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da dívida pública mobiliária 
federal; estabelece novas condições para as operações de crédito rural oriundas de, ou 
contratadas com, recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); 
altera os prazos previstos nas Leis no 11.941, de 27 de maio de 2009, e no 12.249, de 11 
de junho de 2010; autoriza a União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias 
para atuar na gestão de recursos, obras e serviços de engenharia relacionados ao desenvol‑
vimento de projetos, modernização, ampliação, construção ou reforma da rede integrada e 
especializada para atendimento da mulher em situação de violência; disciplina o documento 
digital no Sistema Financeiro Nacional; disciplina a transferência, no caso de falecimento, do 
direito de utilização privada de área pública por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas; altera a incidência da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus 
subprodutos; altera as Leis nos 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 
de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965, e 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das Leis nos 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1o de dezembro de 1965; e dá outras providências (Excertos)............................	 917

•	 12.973, de 13 de maio de 2014 – Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 
CSLL, à Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS; revoga o Regime Tributário de Transição – RTT, instituído pela Lei no 11.941, 
de 27 de maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, 
com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de participação em lucros auferidos no 
exterior por controladas e coligadas; altera o Decreto‑Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 
1977 e as Leis nos 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
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10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 9 
de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 
9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.893, de 13 de julho 
de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 12.249, de 11 
de junho de 2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de setembro de 2012, 
e 12.844, de 19 de julho de 2013; e dá outras providências............................................	 923

•	 13.300, de 23 de junho de 2016 – Disciplina o processo e o julgamento dos mandados de 
injunção individual e coletivo e dá outras providências....................................................	 955

•	 13.463, de 6 de julho de 2017 – Dispõe sobre os recursos destinados aos pagamentos 
decorrentes de precatórios e de Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais....................	 970

•	 13.485, de 2 de outubro de 2017 – Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda 
Nacional relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e sobre a revisão da dívida previdenciária dos Municípios 
pelo Poder Executivo federal; altera a Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999; e dá outras pro‑
vidências....................................................................................................................	 973

•	 13.820, de 2 de maio de 2019 – Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o 
Banco Central do Brasil e sobre a carteira de títulos mantida pelo Banco Central do Brasil 
para fins de condução da política monetária..................................................................	 980

•	 13.874, de 20 de setembro de 2019 – Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Eco‑
nômica; estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de 
julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto‑Lei no 9.760, de 5 de setembro 
de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943; revoga a Lei Delegada no 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei no 11.887, 
de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto‑Lei no 73, de 21 de novembro de 
1966; e dá outras providências.....................................................................................	 982

•	 13.885, de 17 de outubro de 2019 – Estabelece critérios de distribuição dos valores arre‑
cadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2o do art. 1o 
da Lei no 12.276, de 30 de junho de 2010, e dá outras providências.................................	 991

•	 13.988, de 14 de abril de 2020 – Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e 
altera as Leis nos 13.464, de 10 de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002..........	 997

•	 13.999, de 18 de maio de 2020 – Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos 
pequenos negócios; e altera as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de 
setembro de 2003, e 9.790, de 23 de março de 1999.....................................................	 1006

•	 14.031, de 28 de julho de 2020 – Dispõe sobre o tratamento tributário incidente sobre a va‑
riação cambial do valor de investimento realizado por instituições financeiras e pelas demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em sociedade controlada, 
coligada, filial, sucursal ou agência domiciliada no exterior; altera a Lei no 12.865, de 9 
de outubro de 2013, que dispõe, entre outras matérias, sobre os arranjos de pagamento 
e sobre as instituições de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro, e 
a Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, que dispõe, entre outras matérias, sobre a Letra 
Financeira; e dá outras providências..............................................................................	 1015

•	 14.148, de 3 de maio de 2021 – Dispõe sobre ações emergenciais e temporárias destina‑
das ao setor de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à 
pandemia da COVID-19; institui o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(PERSE) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC); e altera as Leis nos 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018, e 8.212, de 24 de julho de 1991.........................................	 1044

•	 14.257, de 1o de dezembro de 2021 – Institui o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC); 
dispõe sobre o crédito presumido apurado com base em créditos decorrentes de diferenças 
temporárias; e altera as Leis nos 13.999, de 18 de maio de 2020, 14.161, de 2 de junho de 
2021, e 10.150, de 21 de dezembro de 2000.................................................................	 1050
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•	 14.689, de 20 de setembro de 2023 – Disciplina a proclamação de resultados de julgamen‑
tos na hipótese de empate na votação no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF); dispõe sobre a autorregularização de débitos e a conformidade tributária no 
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, sobre 
o contencioso administrativo fiscal e sobre a transação na cobrança de créditos da Fazenda 
Pública; altera o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e as Leis nos 6.830, de 22 de 
setembro de 1980 (Lei de Execução Fiscal), 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 13.988, 
de 14 de abril de 2020, 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, e 10.150, de 21 de dezembro de 2000; e revoga dispositivo da Lei no 10.522, de 19 
de julho de 2002.........................................................................................................	 1084

•	 14.740, de 29 de novembro de 2023 – Dispõe sobre a autorregularização incentivada de 
tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda.................................................................................................................	 1086

Medida Provisória
•	 2.159-70, de 24 de agosto de 2001 – Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 

providências................................................................................................................	 557

Decretos
•	 59.900, de 30 de dezembro de 1966 – Regulamenta o Decreto‑Lei no 57, de 18 de novembro 

de 1966, e dá outras providências.................................................................................	 318
•	 70.235, de 6 de março de 1972 – Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá outras 

providências................................................................................................................	 326
•	 84.702, de 13 de maio de 1980 – Simplifica a prova de quitação de tributos, contribuições, 

anuidades e outros encargos, e restringe a exigência de certidões no âmbito da Adminis‑
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•	 2.138, de 29 de janeiro de 1997 – Dispõe sobre a compensação de créditos tributários 
com créditos do sujeito passivo decorrentes de restituição ou ressarcimento de tributos ou 
contribuições, a ser efetuada pela Secretaria da Receita Federal.......................................	 514

•	 2.730, de 10 de agosto de 1998 – Dispõe sobre o encaminhamento ao Ministério Público 
Federal da representação fiscal para fins penais de que trata o artigo 83 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996.............................................................................................	 529

•	 2.850, de 27 de novembro de 1998 – Disciplina os procedimentos pertinentes aos depósitos 
judiciais e extrajudiciais, de valores de tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal, de que trata a Lei no 9.703, de 17 de novembro de 1998.....	 539

•	 3.048, de 6 de maio de 1999 – Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras 
providências (Excertos).................................................................................................	 540

•	 3.724, de 10 de janeiro de 2001 – Regulamenta o artigo 6o da Lei Complementar no 105, de 
10 de janeiro de 2001, relativamente à requisição, acesso e uso, pela Secretaria da Receita 
Federal, de informações referentes a operações e serviços das instituições financeiras e das 
entidades a elas equiparadas........................................................................................	 550

•	 3.914, de 11 de setembro de 2001 – Dispõe sobre a regulamentação das contribuições 
sociais instituídas pela Lei Complementar no 110, de 29 de junho de 2001.......................	 559

•	 6.306, de 14 de dezembro de 2007 – Regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF................................	 823

•	 6.949, de 25 de agosto de 2009 – Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 
de março de 2007.......................................................................................................	 860

•	 7.574, de 29 de setembro de 2011 – Regulamenta o processo de determinação e exigência 
de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação 
tributária federal e outros processos que especifica, sobre matérias administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil...........................................................................	 880

 CTN - 31ª ed-2026.indb   19 CTN - 31ª ed-2026.indb   19 16/01/2026   16:3916/01/2026   16:39



Índice Cronológico da LegislaçãoXX

•	 8.264, de 5 de junho de 2014 – Regulamenta a Lei no 12.741, de 8 de dezembro de 2012, 
que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga tributária 
incidente sobre mercadorias e serviços..........................................................................	 951

•	 8.870, de 5 de outubro de 2016 – Dispõe sobre a aplicação de procedimentos simplificados 
nas operações de exportação realizadas por microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional....................................................................................	 957

•	 10.178, de 18 de dezembro de 2019 – Regulamenta dispositivos da Lei no 13.874, de 20 
de setembro de 2019, para dispor sobre os critérios e os procedimentos para a classifi‑
cação de risco de atividade econômica e para fixar o prazo para aprovação tácita e altera 
o Decreto no 9.094, de 17 de julho de 2017, para incluir elementos na Carta de Serviços 
ao Usuário..................................................................................................................	 993

•	 10.681, de 20 de abril de 2021 – Regulamenta a Lei Complementar no 159, de 19 de maio 
de 2017, que institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal.....	 1027

•	 11.063, de 4 de maio de 2022 – Estabelece os critérios e os requisitos para a avaliação 
de pessoas com deficiência ou pessoas com transtorno do espectro autista para fins de 
concessão de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de 
automóveis.................................................................................................................	 1074

•	 11.428, de 2 de março de 2023 – Dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior – CAMEX...	 1079

 CTN - 31ª ed-2026.indb   20 CTN - 31ª ed-2026.indb   20 16/01/2026   16:3916/01/2026   16:39



76 Constituição Federal – Art. 100

se aplicando a esse financiamento a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do 
art. 167 da Constituição Federal.
c	 §§ 17 a 19 acrescidos pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 19‑A. A União fica autorizada a instituir 
linha de crédito especial, por intermédio de 
instituições financeiras estatais federais, 
destinada exclusivamente à quitação dos 
precatórios referidos no § 19 deste artigo, 
nos termos de lei complementar.
c	 § 19‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 
15% (quinze por cento) do montante dos pre‑
catórios apresentados nos termos do § 5o deste 
artigo, 15% (quinze por cento) do valor des‑
te precatório serão pagos até o final do exer‑
cício seguinte e o restante em parcelas iguais 
nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas 
de juros de mora e correção monetária, ou me‑
diante acordos diretos, perante Juízos Auxilia‑
res de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor 
do crédito atualizado, desde que em relação ao 
crédito não penda recurso ou defesa judicial e 
que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado.
c	 § 20 acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 21. Ficam a União e os demais entes federati‑
vos, nos montantes que lhes são próprios, desde 
que aceito por ambas as partes, autorizados a 
utilizar valores objeto de sentenças transitadas 
em julgado devidos a pessoa jurídica de direi‑
to público para amortizar dívidas, vencidas ou 
vincendas:
I – nos contratos de refinanciamento cujos cré‑
ditos sejam detidos pelo ente federativo que fi‑
gure como devedor na sentença de que trata o 
caput deste artigo;
II – nos contratos em que houve prestação de 
garantia a outro ente federativo;
III – nos parcelamentos de tributos ou de contri‑
buições sociais; e
IV – nas obrigações decorrentes do descumpri‑
mento de prestação de contas ou de desvio de 
recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste 
artigo:
I – nas obrigações vencidas, será imputada pri‑
meiramente às parcelas mais antigas;
II – nas obrigações vincendas, reduzirá unifor‑
memente o valor de cada parcela devida, man‑

tida a duração original do respectivo contrato 
ou parcelamento.
c	 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 113, de 8-12-2021.

§ 23. Os pagamentos de precatórios pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu‑
nicípios, relativos às suas administrações 
diretas e indiretas, estão limitados, obser‑
vado o disposto nos §§ 24, 25, 26 e 28 deste 
artigo, a:
I – 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, para os entes federativos que não 
possuam estoque e para os entes federati‑
vos cujo estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, não 
superar 15% (quinze por cento) desse valor;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o esto‑
que de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
15% (quinze por cento) e inferior ou igual 
a 25% (vinte e cinco por cento) desse valor;
III – 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) e 
inferior ou igual a 35% (trinta e cinco por 
cento) desse valor;
IV – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualiza‑
dos monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 35% (trinta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 45% (quarenta e cinco por cento) 
desse valor;
V – 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 45% (quarenta e cinco por cento) 
e inferior ou igual a 55% (cinquenta e cinco 
por cento) desse valor;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada 
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Constituição Federal – Art. 100

no exercício financeiro anterior, se o esto‑
que de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
55% (cinquenta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 65% (sessenta e cinco por cento) 
desse valor;
VII – 4% (quatro por cento) da receita cor‑
rente líquida apurada no exercício financei‑
ro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acres‑
cidos de juros moratórios, em 1o de janei‑
ro, for superior a 65% (sessenta e cinco por 
cento) e inferior ou igual a 75% (setenta e 
cinco por cento) desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualiza‑
dos monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 85% (oitenta e cinco por cento) 
desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
desse valor.
§  24. Os limites percentuais fixados nos 
incisos I a IX do § 23 deste artigo deverão 
ser majorados, de forma fixa para o decê‑
nio seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto 
percentual sobre a receita corrente líquida 
apurada no exercício financeiro imediata‑
mente anterior, a partir de 1o de janeiro de 
2036, e a cada período subsequente de 10 
(dez) anos, caso seja verificada a existência 
de estoque de precatórios em mora.
§ 25. Toda medida efetiva de redução de 
estoque de precatórios promovida pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu‑
nicípios deverá ser contabilizada para fins 
de apuração do cumprimento do respectivo 
plano anual de pagamento de precatórios.
§ 26. Os pagamentos de precatórios realiza‑
dos nos termos dos §§ 11 e 21 deste artigo 
não são considerados para aplicação dos li‑
mites de que trata o § 23 deste artigo.

§ 27. Se os recursos destinados aos paga‑
mentos de precatórios dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Municípios, observados 
os limites do § 23 deste artigo, não forem 
tempestivamente liberados, no todo ou em 
parte:
I – os limites de que trata o § 23 deste artigo 
serão suspensos;
II – o Presidente do Tribunal de Justiça local 
determinará o sequestro, até o limite do va‑
lor devido, das contas municipais, estaduais 
ou distrital do ente federativo inadimplen‑
te para fins de pagamento de precatórios;
III – o Governador do Estado ou do Distrito 
Federal ou o Prefeito do Município inadim‑
plente responderá na forma da legislação 
de responsabilidade fiscal e de improbidade 
administrativa;
IV – o Estado, o Distrito Federal ou o Mu‑
nicípio ficará impedido de receber transfe‑
rências voluntárias, enquanto perdurar a 
omissão.
§ 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios, mediante dotação orçamentária 
específica, poderão efetuar pagamentos de 
precatórios que superem os limites previs‑
tos no § 23 deste artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu‑
nicípios que não tenha sido pago em razão 
do disposto nos §§ 20 ou 23 deste artigo, 
sem prejuízo dos procedimentos previstos 
nos §§ 9o e 21 deste artigo, optar pelo rece‑
bimento, mediante acordos diretos peran‑
te Juízos Auxiliares de Conciliação de Pa‑
gamento de Condenações Judiciais contra a 
Fazenda Pública estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, em parcela única, até o fi‑
nal do exercício seguinte, com renúncia de 
parcela do valor desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aportados 
pelos entes federativos nas contas especiais 
do Poder Judiciário destinadas ao paga‑
mento de precatórios deverão ser imediata‑
mente excluídos do estoque da dívida para 
fins de apuração do saldo devedor, vedada 
a incidência de juros, de correção monetá‑
ria ou de quaisquer acréscimos legais sobre 
esses valores após sua transferência.
c	 §§ 23 a 30 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.
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ADCT – Arts. 137 e 138

buições semelhantes, não vinculadas ao referido 
imposto, observado que:
I – a alíquota ou o percentual de contribuição 
não poderão ser superiores e a base de incidên‑
cia não poderá ser mais ampla que os das res‑
pectivas contribuições vigentes em 30 de abril 
de 2023;
II – a instituição de contribuição nos termos des‑
te artigo implicará a extinção da contribuição 
correspondente, vinculada ao imposto de que 
trata o art. 155, II, da Constituição Federal, vi‑
gente em 30 de abril de 2023;
III – a destinação de sua receita deverá ser a 
mesma das contribuições vigentes em 30 de 
abril de 2023;
IV – a contribuição instituída nos termos do ca-
put será extinta em 31 de dezembro de 2043.
Parágrafo único. As receitas das contribuições 
mantidas nos termos deste artigo não serão 
consideradas como receita do respectivo Estado 
para fins do disposto nos arts. 130, II, b, e 131, 
§ 2o, I, b, deste Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias.
Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social, para 
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no 
período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 
e assistência social estaduais, municipais e do 
Distrito Federal poderão ser aplicados, até 31 
de dezembro de 2024, para o custeio de ações 

e serviços públicos de saúde e de assistência so‑
cial, observadas, respectivamente, as diretrizes 
emanadas do Sistema Único de Saúde e do Sis‑
tema Único de Assistência Social.
c	 Arts. 124 a 137 acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Art. 138. Até 2032, qualquer criação, alteração 
ou prorrogação de vinculação legal ou cons‑
titucional de receitas a despesas, inclusive na 
hipótese de aplicação mínima de montante de 
recursos, não poderá resultar em crescimento 
anual da respectiva despesa primária superior 
à variação do limite de despesas primárias, na 
forma prevista na lei complementar de que trata 
o art. 6o da Emenda Constitucional no 126, de 
21 de dezembro de 2022.
c	 Artigo acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.

Brasília, 5 de outubro de 1988.
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ABASTECIMENTO ALIMENTAR: 
art. 23, VIII
ABUSO DE PODER
•	concessão de habeas corpus: art. 5o, 

LXVIII
•	concessão de mandado de seguran‑

ça: art. 5o, LXIX
•	direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: 
art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: 
art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO: art. 14, § 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: 
art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III 
e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS 
CONTRA O ESTADO: art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO: art. 14, §§ 10 
e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	eficácia de decisões definitivas de 

mérito proferidas pelo STF: art. 102, 
§ 2o

•	legitimação ativa: art. 103
•	processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	audiência prévia do Procurador‑Geral 

da República: art. 103, § 1o

•	citação prévia do Advogado‑Geral da 
União: art. 103, § 3o

•	competência do STF: art. 102, I, a
•	legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	omissão de medida: art. 103, § 2o

•	processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	recurso extraordinário: art. 102, III
•	suspensão da execução de lei: 

art. 52, X
AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I

AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
•	competência originária; STF: art. 102, 

I, j
•	competência originária; STJ: art. 105, 

I, e
•	competênc ia  o r ig inár ia ; TRF : 

art. 108, I, b
•	de decisões anteriores à promulga‑

ção da CF: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À 
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, 
XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
•	cobertura pela previdência social: 

art. 201, I e § 10
•	seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, 
XXIX, e 114

ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO: art. 7o, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS: 
arts. 49, I, e 84, VIII

ACRE: art. 12, § 5o, ADCT

ADICIONAIS: art. 17, ADCT

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: 
art. 7o, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
arts. 37 a 43
•	acumulação de cargos públicos: 

art. 37, XVI e XVII
•	aposentadoria de servidor; casos: 

art. 40, § 1o

•	atos; fiscalização e controle: art. 49, 
X

•	cargo em comissão: art. 37, II, in fine, 
e V

•	cômputo de tempo de serviço: 
art. 40, § 9o

•	concurso público: art. 37, II, III e IV
•	contas: art. 71
•	contratação de servidores por prazo 

determinado: art. 37, IX
•	controle interno: art. 74
•	despesas com pessoal: art.  169; 

art. 38, par. ún., ADCT
•	empresa pública: art. 37, XIX
•	estabilidade de servidores: art. 41
•	extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 
165, §§ 1o e 2o

•	função de confiança: art. 37, V e XVII
•	gestão da documentação governa‑

mental: art. 216, § 2o

•	gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	improbidade administrativa: art. 37, 
§ 4o

•	incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	militares: art. 42
•	Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 

61, § 1o, II, e
•	pessoas jurídicas; responsabilidade: 

art. 37, § 6o

•	princípios: art. 37
•	profissionais de saúde: art. 17, § 2o, 

ADCT
•	p rogramações  o rçamentá r ias : 

art. 165, § 10
•	publicidade: art. 37, § 1o

•	regiões: art. 43
•	reintegração de servidor estável: 

art. 41, § 2o

•	remuneração de servidores: art. 37, X
•	servidor público: arts. 38 a 41
•	sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 

167, IV
•	vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	assistência social: art. 203, I e II
•	imputabilidade penal: art. 228
•	proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA 
PÚBLICA: arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	defesa de ato ou texto impugnado 

em ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3o

•	organização e funcionamento: 
art. 29, § 1o, ADCT

•	Procuradores da República: art. 29, 
§ 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 
e 132
•	vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	organização e funcionamento: 

art. 29, caput e § 1o, ADCT

Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição da  
República Federativa do Brasil, de suas  

Disposições Transitórias e Emendas Constitucionais

 CTN - 31ª ed-2026.indb   207 CTN - 31ª ed-2026.indb   207 16/01/2026   16:3916/01/2026   16:39
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Seção II

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

Art. 32. O imposto, de competência dos Muni‑
cípios, sobre a propriedade predial e territorial 
urbana tem como fato gerador a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bem imóvel por natu‑
reza ou por acessão física, como definido na lei 
civil, localizado na zona urbana do Município.
c	 Arts. 156, I, e 182, § 4o, II, da CF.
c	 Arts. 79, 1.196, 1.228, 1.248 e 1.473 do CC.
c	 Art. 7o da Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da 

Cidade).
c	 Súm. no 724 do STF.
c	 Súm. no 397 do STJ.

§ 1o Para os efeitos deste imposto, entende‑se 
como zona urbana a definida em lei municipal, 
observado o requisito mínimo da existência de 
melhoramentos indicados em pelo menos dois 
dos incisos seguintes, construídos ou mantidos 
pelo Poder Público:
I – meio‑fio ou calçamento, com canalização de 
águas pluviais;
II – abastecimento de água;
III – sistema de esgotos sanitários;
IV – rede de iluminação pública, com ou sem 
posteamento para distribuição domiciliar;
V – escola primária ou posto de saúde a uma 
distância máxima de três quilômetros do imóvel 
considerado.
§ 2o A lei municipal pode considerar urbanas 
as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, 
constantes de loteamentos aprovados pelos 
órgãos competentes, destinados à habitação, 
à indústria ou ao comércio, mesmo que loca‑
lizados fora das zonas definidas nos termos do 
parágrafo anterior.
c	 Lei no 6.766, de 19-12-1979 (Lei do Parcelamento do 

Solo).

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor 
venal do imóvel.
Parágrafo único. Na determinação da base de 
cálculo, não se considera o valor dos bens mó‑
veis mantidos, em caráter permanente ou tem‑
porário, no imóvel, para efeito de sua utilização, 
exploração, aformoseamento ou comodidade.
c	 Arts. 156, § 1o, e 182, §§ 2o e 4o, II, da CF.
c	 Súmulas nos 539, 589 e 668 do STF.
c	 Súm. no 160 do STJ.

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietá‑
rio do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o 
seu possuidor a qualquer título.
c	 Arts. 156, § 1o, e 182, § 4o, da CF.
c	 Súmulas nos 74, 75, 539, 583, 668 e 724 do STF.
c	 Súm. no 399 do STJ.

Seção III

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER 

VIVOS, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS 
E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS

c	 Seção III renomeada pela LC no 227, de 13-1-2026.

Art. 35. O Imposto sobre a Transmissão Inter 
vivos, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis e 
de Direitos a Eles Relativos, de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, tem 
como fato gerador:
c	 Arts. 155, I, § 1o, e 156, II, § 2o, da CF.
c	 Súmulas nos 75 e 656 do STF.

I – a transmissão inter vivos, a qualquer tí‑
tulo, por ato oneroso, da propriedade ou do 
domínio útil de bens imóveis por natureza 
ou por acessão física, como definidos na lei 
civil;
c	 Art. 156, I, da CF.
c	 Arts. 79, 80, 1.196, 1.228, 1.248 e 1.473 do CC.
c	 Lei no 6.766, de 19-12-1979 (Lei do Parcelamento do 

Solo).
c	 Súmulas nos 328 e 329 do STF.

II – a transmissão inter vivos, a qualquer 
título, por ato oneroso, de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os direitos reais de 
garantia;
c	 Art. 156, II, da CF.
c	 Arts. 1.225, 1.245, 1.378, 1.410, III, 1.414 e 1.419 

do CC.

III – a cessão inter vivos, por ato oneroso, de 
direitos relativos às transmissões referidas 
nos incisos I e II deste caput.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela LC no 227, de 

13-1-2026.

Parágrafo único. Revogado. LC no  227, de 
13-1-2026.

Art. 35‑A. VETADO. LC no 227, de 13-1-2026.
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Código Tributário Nacional – Arts. 36 a 39

Art. 36. Ressalvado o disposto no artigo seguin‑
te, o imposto não incide sobre a transmissão 
dos bens ou direitos referidos no artigo anterior:
I – quando efetuada para sua incorporação ao 
patrimônio de pessoa jurídica em pagamento de 
capital nela subscrito;
II – quando decorrente da incorporação ou da 
fusão de uma pessoa jurídica por outra ou com 
outra.
Parágrafo único. O imposto não incide sobre a 
transmissão aos mesmos alienantes, dos bens 
e direitos adquiridos na forma do inciso I deste 
artigo, em decorrência da sua desincorporação 
do patrimônio da pessoa jurídica a que foram 
conferidos.
c	 Art. 156, § 2o, I, da CF.
c	 Art. 1.245 do CC.
c	 Arts. 223, 227 e 228 da Lei no 6.404, de 15-12-1976 

(Lei das Sociedades por Ações).

Art. 37. O disposto no artigo anterior não se 
aplica quando a pessoa jurídica adquirente te‑
nha como atividade preponderante a venda ou 
locação de propriedade imobiliária ou a cessão 
de direitos relativos à sua aquisição.
c	 Art. 156, § 2o, I, in fine, § 3o, da CF.

§ 1o Considera‑se caracterizada a atividade pre‑
ponderante referida neste artigo quando mais 
de cinquenta por cento da receita operacional 
da pessoa jurídica adquirente, nos dois anos an‑
teriores e nos dois anos subsequentes à aquisi‑
ção, decorrer de transações mencionadas neste 
artigo.
§ 2o Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas 
atividades após a aquisição, ou menos de dois 
anos antes dela, apurar‑se‑á a preponderância 
referida no parágrafo anterior, levando em con‑
ta os três primeiros anos seguintes à data da 
aquisição.
§ 3o Verificada a preponderância referida neste 
artigo, tornar‑se‑á devido o imposto, nos ter‑
mos da lei vigente à data da aquisição, sobre o 
valor do bem ou direito nessa data.
§ 4o O disposto neste artigo não se aplica à 
transmissão de bens ou direitos, quando reali‑
zada em conjunto com a da totalidade do patri‑
mônio da pessoa jurídica alienante.
c	 Arts. 481, 565 e 1.245 do CC.
c	 Lei no 4.591, de 16-12-1964 (Lei do Condomínio e 

Incorporações).

c	 Lei no 6.120, de 15-10-1974, dispõe sobre alienação 
de bens imóveis de instituições federais de ensino.

c	 Lei no 9.636, de 15-5-1998, dispõe sobre a regula‑
rização, administração, aforamento e alienação de 
bens imóveis de domínio da União, regulamentada 
pelo Dec. no 3.725, de 10-1-2001.

c	 Dec.‑lei no 9.760, de 5-9-1946 (Lei dos Bens Imóveis 
da União).

c	 Súmulas nos 75, 108, 110, 111, 113, 326, 328, 329, 
470 e 590 do STF.

c	 Súm. no 132 do TFR.

Art. 38. A base de cálculo do imposto é o valor 
venal dos bens ou direitos transmitidos.
c	 Arts. 79 e 80 do CC.

§ 1o Considera‑se valor venal, para fins do 
caput deste artigo, o valor pelo qual o bem 
ou direito seria negociado à vista, em con‑
dições normais de mercado.
§ 2o O valor pelo qual o bem ou direito se‑
ria negociado à vista, em condições normais 
de mercado, a que se refere o § 1o deste 
artigo, será estimado por meio de critérios 
técnicos, considerando pelo menos um dos 
seguintes:
I – análise de preços praticados no mercado 
imobiliário;
II – informações prestadas pelos serviços 
notariais e registrais e por agentes finan‑
ceiros;
III – localização, tipologia, destinação, pa‑
drão e área de terreno e construção, entre 
outras características do bem imóvel; e
IV – outros parâmetros técnicos usualmente 
observados na avaliação de imóveis.
§ 3o As administrações tributárias dos Mu‑
nicípios e do Distrito Federal deverão di‑
vulgar os critérios utilizados para estimar 
o valor venal a que se refere o caput deste 
artigo, o qual poderá ser contestado pelo 
contribuinte mediante a apresentação de 
avaliação contraditória em procedimento 
específico, nos termos da legislação espe‑
cífica municipal ou distrital.
§ 4o Os serviços registrais e notariais deve‑
rão compartilhar as informações das ope‑
rações realizadas com bens imóveis com as 
administrações tributárias dos Municípios e 
do Distrito Federal, sob pena de multa pre‑
vista em lei específica municipal ou distrital.
c	 §§ 1o e 4o acrescidos pela LC no 227, de 13-1-2026.

Art. 39. Revogado. LC no 227, de 13-1-2026.
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Art. 40. O montante do imposto é dedutível do 
devido à União, a título do imposto de que tra‑
ta o artigo 43, sobre o provento decorrente da 
mesma transmissão.
Art. 41. O imposto compete ao Município da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal.
c	 Artigo com a redação dada pela LC no  227, de 

13-1-2026.
c	 Art. 155, § 1o, III, a e b, da CF.
c	 Arts. 1.784 e 1.786 do CC.

Art. 42. Contribuinte do imposto é qualquer das 
partes na operação tributada, como dispuser a 
lei.
c	 Súmulas nos 75 e 108 do STF.

Seção IV

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS 
DE QUALQUER NATUREZA

Art. 43. O imposto, de competência da União, 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza 
tem como fato gerador a aquisição da disponi‑
bilidade econômica ou jurídica:
c	 Art. 153, III, § 2o, I, da CF.
c	 Lei no 4.506, de 30-11-1964, dispõe sobre o IR.
c	 Lei no 9.249, de 26-12-1995, altera a legislação do IR 

das pessoas jurídicas, bem como da contribuição so‑
cial sobre o lucro líquido.

c	 Lei no 9.250, de 26-12-1995, altera a legislação do IR 
das pessoas físicas.

c	 Súmulas nos 447 e 498 do STJ.

I – de renda, assim entendido o produto do ca‑
pital, do trabalho ou da combinação de ambos;
c	 Súmulas nos 125, 136, 184, 215, 262, 386 e 463 do 

STJ.

II – de proventos de qualquer natureza, assim 
entendidos os acréscimos patrimoniais não 
compreendidos no inciso anterior.
c	 Art. 153, § 2o, II, da CF.
c	 Súmulas nos 93, 94, 96 a 99 e 587 do STF.
c	 Súmulas nos 39, 76, 100, 101 e 174 do TFR.
c	 Súmulas nos 125 e 136 do STJ.

§ 1o A incidência do imposto independe da de‑
nominação da receita ou do rendimento, da lo‑
calização, condição jurídica ou nacionalidade da 
fonte, da origem e da forma de percepção.
§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento 
oriundos do exterior, a lei estabelecerá as con‑
dições e o momento em que se dará sua dispo‑

nibilidade, para fins de incidência do imposto 
referido neste artigo.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela LC no 104, de 10-1-2001.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o mon‑
tante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou 
dos proventos tributáveis.
c	 Súm. no 584 do STF.
c	 Súmulas nos 130 e 182 do TFR.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da 
disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem 
prejuízo de atribuir a lei essa condição ao pos‑
suidor, a qualquer título, dos bens produtores 
de renda ou dos proventos tributáveis.
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pa‑
gadora da renda ou dos proventos tributáveis a 
condição de responsável pelo imposto cuja re‑
tenção e recolhimento lhe caibam.
c	 Lei no 7.751, de 14-4-1989, dispõe sobre incidência 

de IR na fonte, decorrentes de aplicações financeiras.
c	 Lei no 7.782, de 27-6-1989, dispõe sobre incidência 

de IR na fonte.
c	 Art. 36 da Lei no 8.541, de 23-12-1992, que altera a 

legislação do IR.
c	 Súm. no 447 do STJ.

Capítulo IV
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO

Seção I

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

c	 Dec. no 7.212, de 15-6-2010, regulamenta a cobran‑
ça, fiscalização, arrecadação e administração do Im‑
posto sobre Produtos Industrializados – IPI.

Art. 46. O imposto, de competência da União, 
sobre produtos industrializados tem como fato 
gerador:
c	 Dec. no 11.158, de 29-7-2022, aprova a Tabela de In‑

cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– TIPI.

I – o seu desembaraço aduaneiro, quando de 
procedência estrangeira;
II – a sua saída dos estabelecimentos a que se 
refere o parágrafo único do artigo 51;
III – a sua arrematação, quando apreendido ou 
abandonado e levado a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, 
considera‑se industrializado o produto que te‑
nha sido submetido a qualquer operação que 
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Parágrafo único. Do total de recursos de que 
trata o caput serão aplicados, no mínimo, 
40% (quarenta por cento) em programas e 
projetos destinados às Regiões Norte, Nor‑
deste e Centro‑Oeste, incluídas as respec‑
tivas áreas de abrangência das agências de 
desenvolvimento regional.
Art. 11‑J. Os benefícios e os incentivos pre‑
vistos no art. 11‑C terão prazo de vigência 
de cinco anos, na forma do disposto no 
art. 139 da Lei no 15.080, de 30 de dezembro 
de 2024.
Parágrafo único. Os benefícios fiscais rela‑
tivos aos tributos previstos no art.  11‑C, 
caput, incisos I, II e III, produzirão efeitos 
até 31 de dezembro de 2026, observado o 
disposto na Emenda à Constituição no 132, 
de 20 de dezembro de 2023, e na Lei Com‑
plementar no 214, de 16 de janeiro de 2025.
c	 Arts. 11‑A a 11‑J acrescidos pela MP no 1.318, de 17-

9-2025, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em lei.

Capítulo II
DO REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE BENS DE 

CAPITAL PARA EMPRESAS EXPORTADORAS – RECAP

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial de 
Aquisição de Bens de Capital para Empresas Ex‑
portadoras – RECAP, nos termos desta Lei.
c	 Dec. no 5.649, de 29-12-2005, regulamenta o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empre‑
sas Exportadoras - RECAP, que suspende a exigência 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, 
em regulamento, as condições para habilitação 
do RECAP.
Art. 13. É beneficiária do RECAP a pessoa ju‑
rídica preponderantemente exportadora, assim 
considerada aquela cuja receita bruta decor‑
rente de exportação para o exterior, no ano‑ca‑
lendário imediatamente anterior à adesão ao 
RECAP, houver sido igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) de sua receita bruta total 
de venda de bens e serviços no período e que 
assuma compromisso de manter esse percentual 
de exportação durante o período de 2 (dois) 
anos‑calendário.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.715, de 

17-9-2012.

§ 1o A receita bruta de que trata o caput deste 
artigo será considerada após excluídos os im‑
postos e contribuições incidentes sobre a venda.
§ 2o A pessoa jurídica em início de atividade 
ou que não tenha atingido no ano anterior o 
percentual de receita de exportação exigido no 
caput deste artigo poderá habilitar‑se ao RECAP 
desde que assuma compromisso de auferir, no 
período de 3 (três) anos‑calendário, receita bru‑
ta decorrente de exportação para o exterior de, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de sua 
receita bruta total de venda de bens e serviços.
c	 §  2o com a redação dada pela Lei no  12.715, de 

17-9-2012.

§ 3o O disposto neste artigo:
I – não se aplica às pessoas jurídicas optantes 
pelo SIMPLES e às que tenham suas receitas, no 
todo ou em parte, submetidas ao regime de in‑
cidência cumulativa da Contribuição para o PIS/
PASEP e da COFINS;
II – aplica‑se a estaleiro naval brasileiro, no caso 
de aquisição ou importação de bens de capi‑
tal relacionados em regulamento destinados 
à incorporação ao seu ativo imobilizado para 
utilização nas atividades de construção, con‑
servação, modernização, conversão e reparo 
de embarcações pré‑registradas ou registradas 
no Registro Especial Brasileiro – REB, instituído 
pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997, inde‑
pendentemente de efetuar o compromisso de 
exportação para o exterior de que trata o caput 
e o § 2o deste artigo ou de possuir receita bruta 
decorrente de exportação para o exterior.
c	 Dec. no 5.788, de 25-5-2006, dispõe sobre os bens 

adquiridos ou importados por estaleiro naval brasi‑
leiro sob amparo do Regime Especial de Aquisição de 
Bens do Capital para Empresas Exportadoras – RE‑
CAP, na forma deste inciso.

§  4o Para as pessoas jurídicas que fabricam 
os produtos relacionados no art.  1o da Lei 
no 11.529, de 22 de outubro de 2007, os per‑
centuais de que tratam o caput e o § 2o deste 
artigo ficam reduzidos para 60% (sessenta por 
cento).
c	 §  4o com a redação dada pela Lei no  11.774, de 

17-9-2008.

§ 5o Revogado. Lei no 12.712, de 30-8-2012.
Art. 14. No caso de venda ou de importação de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipa‑
mentos, novos, fica suspensa a exigência:
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I – da Contribuição para o PIS/PASEP e da CO‑
FINS incidentes sobre a receita bruta da venda 
no mercado interno, quando os referidos bens 
forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiá‑
ria do RECAP para incorporação ao seu ativo 
imobilizado;
II – da Contribuição para o PIS/PASEP‑Importa‑
ção e da COFINS‑Importação, quando os refe‑
ridos bens forem importados diretamente por 
pessoa jurídica beneficiária do RECAP para in‑
corporação ao seu ativo imobilizado.
§ 1o O benefício de suspensão de que trata este 
artigo poderá ser usufruído nas aquisições e 
importações realizadas no período de três anos 
contados da data de adesão ao RECAP.
§ 2o O percentual de exportações de que tratam 
o caput e o § 2o do art. 13 desta Lei será apu‑
rado considerando‑se a média obtida, a partir 
do ano‑calendário subsequente ao do início de 
utilização dos bens adquiridos no âmbito do RE‑
CAP, durante o período de:
I – dois anos‑calendário, no caso do caput do 
art. 13 desta Lei; ou
II – três anos‑calendário, no caso do § 2o do 
art. 13 desta Lei.
§ 3o O prazo de início de utilização a que se re‑
fere o § 2o deste artigo não poderá ser superior 
a três anos.
§ 4o A pessoa jurídica que não incorporar o bem 
ao ativo imobilizado, revender o bem antes da 
conversão da alíquota a zero, na forma do § 8o 
deste artigo, ou não atender às demais condi‑
ções de que trata o art. 13 desta Lei fica obriga‑
da a recolher juros e multa de mora, na forma 
da lei, contados a partir da data da aquisição ou 
do registro da Declaração de Importação – DI, 
referentes às contribuições não pagas em de‑
corrência da suspensão de que trata este artigo, 
na condição:
I – de contribuinte, em relação à Contri‑
buição para o PIS/PASEP‑Importação e à 
COFINS‑Importação;
II – de responsável, em relação à Contribuição 
para o PIS/PASEP e à COFINS.
§ 5o Na hipótese de não ser efetuado o reco‑
lhimento na forma do § 4o deste artigo, caberá 
lançamento de ofício, com aplicação de juros e 
da multa de que trata o caput do art. 44 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§ 6o Os juros e multa, de mora ou de ofício, de 
que trata este artigo serão exigidos:

I – isoladamente, na hipótese em que o contri‑
buinte não alcançar o percentual de exporta‑
ções de que tratam o caput e o § 2o do art. 13 
desta Lei;
II – juntamente com as contribuições não pagas, 
nas hipóteses em que a pessoa jurídica não in‑
corporar o bem ao ativo imobilizado, revender 
o bem antes da conversão da alíquota a zero, 
na forma do § 8o deste artigo, ou desatender as 
demais condições do art. 13 desta Lei.
§ 7o Nas notas fiscais relativas à venda de que 
trata o caput deste artigo deverá constar a ex‑
pressão “Venda efetuada com suspensão da 
exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS”, com a especificação do dispositivo 
legal correspondente.
§ 8o A suspensão de que trata este artigo con‑
verte‑se em alíquota zero após:
I – cumpridas as condições de que trata o caput 
do art. 13, observado o prazo a que se refere o 
inciso I do § 2o deste artigo;
II – cumpridas as condições de que trata o § 2o 
do art. 13 desta Lei, observado o prazo a que se 
refere o inciso II do § 2o deste artigo;
III – transcorrido o prazo de dezoito meses, con‑
tado da data da aquisição, no caso do benefi‑
ciário de que trata o inciso II do § 3o do art. 13 
desta Lei.
§ 9o A pessoa jurídica que efetuar o compromis‑
so de que trata o § 2o do art. 13 desta Lei pode‑
rá, ainda, observadas as mesmas condições ali 
estabelecidas, utilizar o benefício de suspensão 
de que trata o art. 40 da Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004.
§ 10. Na hipótese de não atendimento do per‑
centual de que tratam o caput e o § 2o do art. 13 
desta Lei, a multa, de mora ou de ofício, a que 
se refere o § 4o deste artigo será aplicada sobre 
o valor das contribuições não recolhidas, pro‑
porcionalmente à diferença entre o percentual 
mínimo de exportações estabelecido e o efeti‑
vamente alcançado.
Art. 15. A adesão ao RECAP fica condicionada à 
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação 
aos tributos e contribuições administrados pela 
Receita Federal do Brasil.
Art. 16. Os bens beneficiados pela suspensão da 
exigência de que trata o art. 14 desta Lei serão 
relacionados em regulamento.
c	 Arts. 12 a 16 estarão revogados pela LC no 214, de 

16-1-2025, a partir de 1o-1-2027.
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c	 Dec. no 5.649, de 29-12-2005, regulamenta o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empre‑
sas Exportadoras - RECAP, que suspende a exigência 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

c	 Dec. no 5.789, de 25-5-2006, dispõe sobre os bens 
amparados pelo Regime Especial de Aquisição de 
Bens de Capital para Empresas Exportadoras – RE‑
CAP, na forma deste artigo.

Capítulo III
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

c	 Dec. no 5.798, de 7-6-2006, regulamenta os incenti‑
vos fiscais às atividades de pesquisa tecnológica e de‑
senvolvimento de inovação tecnológica previstos nes‑
te Capítulo.

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos 
seguintes incentivos fiscais:
I – dedução, para efeito de apuração do lucro 
líquido, de valor correspondente à soma dos dis‑
pêndios realizados no período de apuração com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de ino‑
vação tecnológica classificáveis como despesas 
operacionais pela legislação do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ ou como paga‑
mento na forma prevista no § 2o deste artigo;
II – redução de cinquenta por cento do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI incidente 
sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e 
instrumentos, bem como os acessórios sobres‑
salentes e ferramentas que acompanhem esses 
bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvi‑
mento tecnológico;
III – depreciação integral, no próprio ano da 
aquisição, de máquinas, equipamentos, apare‑
lhos e instrumentos, novos, destinados à utili‑
zação nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, para 
efeito de apuração do IRPJ e da CSLL;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 11.774, de 

17-9-2008.

IV – amortização acelerada, mediante dedução 
como custo ou despesa operacional, no perío‑
do de apuração em que forem efetuados, dos 
dispêndios relativos à aquisição de bens intan‑
gíveis, vinculados exclusivamente às atividades 
de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, classificáveis no ativo di‑
ferido do beneficiário, para efeito de apuração 
do IRPJ;
V – Revogado. Lei no 12.350, de 20-12-2010;
VI – redução a zero da alíquota do imposto de 
renda retido na fonte nas remessas efetuadas 

para o exterior destinadas ao registro e manu‑
tenção de marcas, patentes e cultivares.
§ 1o Considera‑se inovação tecnológica a con‑
cepção de novo produto ou processo de fabri‑
cação, bem como a agregação de novas fun‑
cionalidades ou características ao produto ou 
processo que implique melhorias incrementais 
e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
resultando maior competitividade no mercado.
§ 2o O disposto no inciso I do caput deste artigo 
aplica‑se também aos dispêndios com pesqui‑
sa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica contratados no País com universi‑
dade, instituição de pesquisa ou inventor inde‑
pendente de que trata o inciso IX do art. 2o da 
Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde 
que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio 
fique com a responsabilidade, o risco empresa‑
rial, a gestão e o controle da utilização dos re‑
sultados dos dispêndios.
§ 3o Na hipótese de dispêndios com assistên‑
cia técnica, científica ou assemelhados e de ro-
yalties por patentes industriais pagos a pessoa 
física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade 
fica condicionada à observância do disposto nos 
arts. 52 e 71 da Lei no 4.506, de 30 de novembro 
de 1964.
§  4o Na apuração dos dispêndios realizados 
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica, não serão computa‑
dos os montantes alocados como recursos não 
reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder 
Público.
§ 5o Revogado. Lei no 12.350, de 20-12-2010.
§ 6o A dedução de que trata o inciso I do caput 
deste artigo aplica‑se para efeito de apuração 
da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido – CSLL.
§ 7o A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos 
de que trata este artigo fica obrigada a pres‑
tar, em meio eletrônico, informações sobre os 
programas de pesquisa, desenvolvimento tec‑
nológico e inovação, na forma estabelecida em 
regulamento.
§ 8o A quota de depreciação acelerada de que 
trata o inciso III do caput deste artigo constituirá 
exclusão do lucro líquido para fins de determi‑
nação do lucro real e será controlada em livro 
fiscal de apuração do lucro real.
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s)	 Ressaltando a necessidade de incorporar a 
perspectiva de gênero aos esforços para pro‑
mover o pleno exercício dos direitos huma‑
nos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência,

t)	 Salientando o fato de que a maioria das 
pessoas com deficiência vive em condições 
de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo 
a necessidade crítica de lidar com o impac‑
to negativo da pobreza sobre pessoas com 
deficiência,

u)	 Tendo em mente que as condições de paz 
e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta 
das Nações Unidas e a observância dos ins‑
trumentos de direitos humanos são indispen‑
sáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante confli‑
tos armados e ocupação estrangeira,

v)	 Reconhecendo a importância da acessibili‑
dade aos meios físico, social, econômico e 
cultural, à saúde, à educação e à informação 
e comunicação, para possibilitar às pessoas 
com deficiência o pleno gozo de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais,

w)	Conscientes de que a pessoa tem deveres 
para com outras pessoas e para com a co‑
munidade a que pertence e que, portanto, 
tem a responsabilidade de esforçar‑se para a 
promoção e a observância dos direitos reco‑
nhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,

x)	 Convencidos de que a família é o núcleo na‑
tural e fundamental da sociedade e tem o di‑
reito de receber a proteção da sociedade e do 
Estado e de que as pessoas com deficiência 
e seus familiares devem receber a proteção 
e a assistência necessárias para tornar as fa‑
mílias capazes de contribuir para o exercício 
pleno e equitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência,

y)	 Convencidos de que uma convenção interna‑
cional geral e integral para promover e prote‑
ger os direitos e a dignidade das pessoas com 
deficiência prestará significativa contribuição 
para corrigir as profundas desvantagens so‑
ciais das pessoas com deficiência e para pro‑
mover sua participação na vida econômica, 
social e cultural, em igualdade de oportuni‑
dades, tanto nos países em desenvolvimento 
como nos desenvolvidos,

Acordaram o seguinte:

Artigo 1o

Propósito
O propósito da presente Convenção é promover, 
proteger e assegurar o exercício pleno e equita‑
tivo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais por todas as pessoas com defi‑
ciência e promover o respeito pela sua dignida‑
de inerente.
Pessoas com deficiência são aquelas que têm 
impedimentos de longo prazo de natureza físi‑
ca, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obs‑
truir sua participação plena e efetiva na socieda‑
de em igualdades de condições com as demais 
pessoas.

Artigo 2o

Definições
Para os propósitos da presente Convenção:
“Comunicação” abrange as línguas, a visuali‑
zação de textos, o braille, a comunicação tá‑
til, os caracteres ampliados, os dispositivos de 
multimídia acessível, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os 
meios de voz digitalizada e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comu‑
nicação, inclusive a tecnologia da informação e 
comunicação acessíveis;
“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais 
e outras formas de comunicação não falada;
“Discriminação por motivo de deficiência” 
significa qualquer diferenciação, exclusão ou 
restrição baseada em deficiência, com o pro‑
pósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 
reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em 
igualdade de oportunidades com as demais pes‑
soas, de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos âmbitos político, econômico, 
social, cultural, civil ou qualquer outro. Abran‑
ge todas as formas de discriminação, inclusive a 
recusa de adaptação razoável;
“Adaptação razoável” significa as modificações 
e os ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional ou indevido, 
quando requeridos em cada caso, a fim de as‑
segurar que as pessoas com deficiência possam 
gozar ou exercer, em igualdade de oportunida‑
des com as demais pessoas, todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais;
“Desenho universal” significa a concepção de 
produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados, na maior medida possível, por 
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todas as pessoas, sem necessidade de adapta‑
ção ou projeto específico. O “desenho univer‑
sal” não excluirá as ajudas técnicas para grupos 
específicos de pessoas com deficiência, quando 
necessárias.

Artigo 3o

Princípios gerais
Os princípios da presente Convenção são:
a)	 O respeito pela dignidade inerente, a auto‑

nomia individual, inclusive a liberdade de fa‑
zer as próprias escolhas, e a independência 
das pessoas;

b)	 A não discriminação;
c)	 A plena e efetiva participação e inclusão na 

sociedade;
d)	 O respeito pela diferença e pela aceitação 

das pessoas com deficiência como parte da 
diversidade humana e da humanidade;

e)	 A igualdade de oportunidades;
f)	 A acessibilidade;
g)	 A igualdade entre o homem e a mulher;
h)	 O respeito pelo desenvolvimento das capa‑

cidades das crianças com deficiência e pelo 
direito das crianças com deficiência de pre‑
servar sua identidade.

Artigo 4o

Obrigações gerais
1. Os Estados‑Partes se comprometem a asse‑
gurar e promover o pleno exercício de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais por 
todas as pessoas com deficiência, sem qualquer 
tipo de discriminação por causa de sua deficiên‑
cia. Para tanto, os Estados‑Partes se comprome‑
tem a:
a)	 Adotar todas as medidas legislativas, ad‑

ministrativas e de qualquer outra natureza, 
necessárias para a realização dos direitos re‑
conhecidos na presente Convenção;

b)	 Adotar todas as medidas necessárias, inclusi‑
ve legislativas, para modificar ou revogar leis, 
regulamentos, costumes e práticas vigentes, 
que constituírem discriminação contra pes‑
soas com deficiência;

c)	 Levar em conta, em todos os programas e 
políticas, a proteção e a promoção dos direi‑
tos humanos das pessoas com deficiência;

d)	 Abster‑se de participar em qualquer ato ou 
prática incompatível com a presente Conven‑
ção e assegurar que as autoridades públicas 
e instituições atuem em conformidade com 
a presente Convenção;

e)	 Tomar todas as medidas apropriadas para eli‑
minar a discriminação baseada em deficiên‑
cia, por parte de qualquer pessoa, organiza‑
ção ou empresa privada;

f)	 Realizar ou promover a pesquisa e o desen‑
volvimento de produtos, serviços, equipa‑
mentos e instalações com desenho universal, 
conforme definidos no artigo 2 da presente 
Convenção, que exijam o mínimo possível 
de adaptação e cujo custo seja o mínimo 
possível, destinados a atender às necessida‑
des específicas de pessoas com deficiência, 
a promover sua disponibilidade e seu uso e 
a promover o desenho universal quando da 
elaboração de normas e diretrizes;

g)	 Realizar ou promover a pesquisa e o desen‑
volvimento, bem como a disponibilidade e o 
emprego de novas tecnologias, inclusive as 
tecnologias da informação e comunicação, 
ajudas técnicas para locomoção, dispositivos 
e tecnologias assistivas, adequados a pessoas 
com deficiência, dando prioridade a tecnolo‑
gias de custo acessível;

h)	 Propiciar informação acessível para as pes‑
soas com deficiência a respeito de ajudas 
técnicas para locomoção, dispositivos e tec‑
nologias assistivas, incluindo novas tecnolo‑
gias bem como outras formas de assistência, 
serviços de apoio e instalações;

i)	 Promover a capacitação em relação aos direi‑
tos reconhecidos pela presente Convenção 
dos profissionais e equipes que trabalham 
com pessoas com deficiência, de forma a me‑
lhorar a prestação de assistência e serviços 
garantidos por esses direitos.

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais 
e culturais, cada Estado‑Parte se compromete 
a tomar medidas, tanto quanto permitirem os 
recursos disponíveis e, quando necessário, no 
âmbito da cooperação internacional, a fim de 
assegurar progressivamente o pleno exercício 
desses direitos, sem prejuízo das obrigações 
contidas na presente Convenção que forem 
imediatamente aplicáveis de acordo com o di‑
reito internacional.
3. Na elaboração e implementação de legislação 
e políticas para aplicar a presente Convenção e 
em outros processos de tomada de decisão rela‑
tivos às pessoas com deficiência, os Estados‑Par‑
tes realizarão consultas estreitas e envolverão 
ativamente pessoas com deficiência, inclusive 
crianças com deficiência, por intermédio de suas 
organizações representativas.
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Capítulo V
DO TÉRMINO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL

Seção I

DO ENCERRAMENTO DO REGIME 
DE RECUPERAÇÃO FISCAL

Art. 39. O Regime de Recuperação Fiscal será 
encerrado quando:
I – as condições do Plano de Recuperação Fiscal 
forem atendidas mediante a obtenção do equi‑
líbrio fiscal;
II – a vigência do Plano de Recuperação Fiscal 
terminar; ou
III – a pedido do Estado.
Art. 40. A avaliação acerca da obtenção do equi‑
líbrio fiscal será realizada no âmbito do processo 
de adimplência com o Regime de Recuperação 
Fiscal de que trata o Capítulo IV.
Parágrafo único. O Regime de Recuperação Fis‑
cal, na hipótese de que trata o caput, será en‑
cerrado ao final do exercício em que for verifi‑
cada a obtenção do equilíbrio fiscal.
Art. 41. O encerramento do Regime de Recupe‑
ração Fiscal em decorrência do término da vi‑
gência do Plano de Recuperação Fiscal prescinde 
de ato declaratório.
Art. 42. O pedido de encerramento do Regime 
de Recuperação Fiscal dependerá de autoriza‑
ção em lei estadual e deverá ser encaminhado 
pelo Governador do Estado à Secretaria do Te‑
souro Nacional da Secretaria Especial de Fazen‑
da do Ministério da Economia.
§ 1o O Estado deverá, na hipótese de que trata 
o caput, definir a data para o encerramento da 
vigência do Regime de Recuperação Fiscal.
§ 2o A Secretaria do Tesouro Nacional da Se‑
cretaria Especial de Fazenda do Ministério da 
Economia avaliará se o pedido de encerramento 
do Regime de Recuperação Fiscal está adequado 
ao disposto na Lei Complementar no 159, de 
2017, e neste Decreto no prazo de até dez dias, 
contado da data do protocolo, e encaminhará 
o processo ao Ministro de Estado da Economia.
§ 3o O Ministro de Estado da Economia subme‑
terá, no prazo estabelecido no § 3o do art. 12 da 
Lei Complementar no 159, de 2017, o pedido ao 
Presidente da República, que publicará ato que 
disporá sobre o processo de encerramento da 
vigência do Regime de Recuperação Fiscal.

Art. 43. Na hipótese de encerramento do Regi‑
me de Recuperação Fiscal em razão de pedido 
do Estado, este deverá conter proposta de reto‑
mada dos pagamentos das dívidas de que trata 
o art. 9o da Lei Complementar no 159, de 2017.
§ 1o A retomada dos pagamentos não poderá 
prever:
I – durante o período entre a publicação do ato 
a que se refere o § 3o do art. 42 e o efetivo en‑
cerramento do Regime de Recuperação Fiscal, 
regra mais benéfica que a decorrente da aplica‑
ção ordinária do disposto no art. 9o da Lei Com‑
plementar no 159, de 2017; e
II – a aplicação do disposto no art. 9o da Lei 
Complementar no 159, de 2017, após o encerra‑
mento do Regime de Recuperação Fiscal.
§ 2o Os valores não pagos durante o período de 
retomada dos pagamentos das dívidas de que 
trata o art. 9o da Lei Complementar no 159, de 
2017, serão refinanciados no âmbito do con‑
trato de que trata o art. 9o‑A da referida Lei 
Complementar.
Art. 44. Encerrado o Regime de Recuperação 
Fiscal, o Estado fica desobrigado de cumprir o 
disposto na Lei Complementar no 159, de 2017, 
e perde as prerrogativas previstas na referida Lei 
Complementar.
Parágrafo único. A perda das prerrogativas do 
Regime de Recuperação Fiscal implica:
I – a retomada dos pagamentos das parcelas vin‑
cendas das dívidas a que se refere o inciso I do 
caput do art. 9o da Lei Complementar no 159, 
de 2017 pelos valores integrais, até a liquidação 
dos saldos devedores correspondentes;
II – a retomada dos pagamentos, pelo Estado, 
dos valores integrais das parcelas vincendas das 
dívidas a que se refere o inciso II do caput do 
art. 9o da Lei Complementar no 159, de 2017, 
diretamente aos respectivos credores, nas con‑
dições originalmente contratadas; e
III – a manutenção dos pagamentos da dívida 
relativa ao contrato de refinanciamento a que se 
refere o art. 9o‑A da Lei Complementar no 159, 
de 2017, na forma contratada.

Seção II

DA EXTINÇÃO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL

Art. 45. O Regime de Recuperação Fiscal será 
extinto por ato do Presidente da República 
quando:
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no mínimo, 12 (doze) meses de detenção dos 
selos.
§ 2o O percentual previsto no inciso I do caput 
deste artigo será acrescido de 1 (um) ponto 
percentual para cada período adicional de 12 
(doze) meses em que o contribuinte mantiver 
os selos referidos no caput deste artigo, até o 
limite de 3% (três por cento).
§ 3o O bônus de adimplência fiscal será limitado 
aos seguintes valores:
I – R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) anuais, no primeiro ano do benefício;
II – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais, 
no segundo ano do benefício;
III – R$  1.000.000,00 (um milhão de reais) 
anuais, a partir do terceiro ano do benefício.
§ 4o A parcela do bônus de adimplência fis‑
cal não aproveitada em determinado perío‑
do de apuração não se estenderá a períodos 
posteriores.
§ 5o O bônus de adimplência fiscal não será 
computado na apuração de base de cálculo de 
quaisquer tributos.
§ 6o O benefício previsto no inciso I do caput 
deste artigo não se aplica às pessoas jurídicas 
tributadas pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devi‑
dos pelas Microempresas e Empresas de Peque‑
no Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte).
Art. 42. Os contribuintes detentores dos se‑
los de que tratam os incisos I e II do caput do 
art.  40 desta Lei Complementar receberão 
previamente:
I – informações e orientações acerca de indício 
da prática de infração à legislação tributária e 
aduaneira; e
II – informação para fins de renovação das certi‑
dões de regularidade fiscal.
§ 1o Na hipótese prevista no inciso I do caput 
deste artigo, os contribuintes poderão optar 
por regularizar sua situação fiscal, sem incidên‑
cia da multa de mora prevista no art. 61 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contado da data da ciên‑
cia da inconformidade.
§ 2o Encerrado o prazo previsto no § 1o deste ar‑
tigo, as multas serão devidas desde o vencimen‑

to original do tributo, ressalvadas as disposições 
específicas do CONFIA e observada a legislação 
de regência.

Subseção III

DO CANCELAMENTO DOS SELOS

Art. 43. O Selo CONFIA será cancelado quando 
o contribuinte for excluído do Programa, nos 
termos do art. 28 desta Lei Complementar.

Art. 44. O Selo Sintonia será cancelado de ofício 
nas hipóteses de:

I – concessão de medida cautelar fiscal em des‑
favor do contribuinte;
II – inadimplência de créditos tributários venci‑
dos e na situação de devedor, após decorrido o 
prazo da intimação de cobrança;
III – decretação de falência ou extinção, pela li‑
quidação, da pessoa jurídica;
IV – situação cadastral irregular, não regulariza‑
da em 30 (trinta) dias após sua ciência;
V – enquadramento do contribuinte como deve‑
dor contumaz, conforme definido no Capítulo III 
desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Da decisão que cancelar o Selo 
Sintonia caberá interposição de recurso nos ter‑
mos da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
(Lei do Processo Administrativo Federal).

Art. 45. O Selo OEA será cancelado quando o 
contribuinte for excluído do Programa nos ter‑
mos do art. 36 desta Lei Complementar.

Seção V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Os contribuintes admitidos no CONFIA 
farão jus aos benefícios do maior grau de classi‑
ficação do Sintonia.

Parágrafo único. Os contribuintes a que se 
refere o caput deste artigo terão preferência 
em relação aos contribuintes do Sintonia para 
as prioridades estabelecidas no art. 31 e nos 
incisos III e IV do caput do art. 41 desta Lei 
Complementar.

Art. 47. Compete à RFB estabelecer as regras 
necessárias ao funcionamento e à aplicação do 
CONFIA, do Sintonia, do Programa OEA e dos 
SCTA.
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435. O Imposto de Transmissão causa mortis, 
pela transferência de ações, é devido ao Estado 
em que tem sede a companhia.
436. É válida a Lei no 4.093, de 24-10-1959, do 
Paraná, que revogou a isenção concedida às 
cooperativas por lei anterior.
437. Está isenta da taxa de despacho aduaneiro 
a importação de equipamento para a indústria 
automobilística, segundo plano aprovado, no 
prazo legal, pelo órgão competente.
438. É legítima a cobrança, em 1962, da taxa de 
educação e saúde, de Santa Catarina, adicional 
do Imposto de Vendas e Consignações.
439. Estão sujeitos à fiscalização tributária ou 
previdenciária quaisquer livros comerciais, limi‑
tado o exame aos pontos objeto da investigação.
446. Contrato de exploração de jazida ou pe‑
dreira não está sujeito ao Decreto no 24.150, de 
20-04-34.
466. Não é inconstitucional a inclusão de sócios 
e administradores de sociedades e titulares de 
firmas individuais como contribuintes obrigató‑
rios da previdência social.
467. A base do cálculo das contribuições previ‑
denciárias, anteriormente à vigência da Lei Or‑
gânica da Previdência Social, é o salário‑mínimo 
mensal, observados os limites da Lei no 2.755, 
de 1956.
468. Após a Emenda Constitucional no 5, de 21-
11-61, em contrato firmado com a União, esta‑
do, município ou autarquia, é devido o Imposto 
Federal de Selo pelo contratante não protegido 
pela imunidade, ainda que haja repercussão do 
ônus tributário sobre o patrimônio daquelas 
entidades.
469. A multa de cem por cento, para o caso de 
mercadoria importada irregularmente, é calcu‑
lada à base do custo de câmbio da categoria 
correspondente.
470. O Imposto de Transmissão inter vivos não 
incide sobre a construção, ou parte dela, rea‑
lizada, inequivocadamente, pelo promitente 
comprador, mas sobre o valor do que tiver sido 
construído antes da promessa de venda.
c	 Súm. no 110 do STF.

471. As empresas aeroviárias não estão isentas 
do Imposto de Indústrias e Profissões.
473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá‑los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiri‑
dos, e ressalvada, em todos os casos, a aprecia‑
ção judicial.
474. Não há direito líquido e certo, amparado 
por mandado de segurança, quando se escuda 
em lei cujos efeitos foram anulados por outra, 
declarada constitucional pelo STF.
503. A dúvida, suscitada por particular, sobre o 
direito de tributar manifestado por dois Estados, 
não configura litígio da competência originária 
do Supremo Tribunal Federal.
507. A ampliação dos prazos a que se refere o 
artigo 32 do Código de Processo Civil aplica‑se 
aos executivos fiscais.
510. Praticado o ato por autoridade, no exercí‑
cio da competência delegada, contra ela cabe o 
mandado de segurança ou medida judicial.
512. Não cabe condenação em honorários de 
advogado na ação de mandado de segurança.
c	 Art. 25 da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Manda‑

do de Segurança Individual e Coletivo).
c	 Súm. no 105 do STJ.

517. As sociedades de economia mista só têm 
foro na Justiça Federal, quando a União inter‑
vém como assistente ou opoente.
c	 Súm. no 508 do STF.

519. Aplica‑se aos executivos fiscais o princípio 
da sucumbência a que se refere o art. 64 do 
Código de Processo Civil.
c	 Refere‑se ao CPC/1939. Art. 20 do CPC/1973.
c	 Art. 82, § 2o, do CPC.

533. Nas operações denominadas “crediários”, 
com emissão de vales ou certificados para com‑
pras e nas quais, pelo financiamento, se co‑
bram, em separado, juros, selos e outras despe‑
sas, incluir‑se‑á tudo no custo da mercadoria e 
sobre esse preço global calcular‑se‑á o Imposto 
de Vendas e Consignações.
534. O Imposto de Importação sobre o extrato 
alcoólico de malte, como matéria‑prima para 
fabricação de whisky, incide a base de 60%, 
desde que desembarcado antes do Decreto‑Lei 
no 398, de 30-12-1968.
536. São objetivamente imunes ao Imposto so‑
bre Circulação de Mercadorias os produtos in‑
dustrializados, em geral, destinados à exporta‑
ção, além de outros, com a mesma destinação, 
cuja isenção a lei determinar.
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tes, legitimando o redirecionamento da execu‑
ção fiscal para o sócio‑gerente.
c	 Art. 127 do CTN.
c	 Art. 206 da Lei no 6.404, de 15-12-1976 (Lei das So‑

ciedades por Ações).
c	 Art. 4o, V, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Exe‑

cuções Fiscais).

436. A entrega de declaração pelo contribuinte 
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito 
tributário, dispensada qualquer outra providên‑
cia por parte do fisco.
c	 Arts. 142 e 150 do CTN.
c	 Art. 15, IV, da Lei no 9.779, de 19-1-1999, que alte‑

ra a legislação do IR, relativamente à tributação dos 
Fundos de Investimento Imobiliário e dos rendimen‑
tos auferidos em aplicação ou operação financeira de 
renda fixa ou variável, ao SIMPLES, à incidência sobre 
rendimentos de beneficiários no exterior, bem assim 
a legislação do IPI, relativamente ao aproveitamento 
de créditos e à equiparação de atacadista a estabe‑
lecimento industrial, do IOF, relativamente às opera‑
ções de mútuo, e da CSLL, relativamente às despesas 
financeiras.

437. A suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário superior a quinhentos mil reais para 
opção pelo REFIS pressupõe a homologação 
expressa do comitê gestor e a constituição de 
garantia por meio do arrolamento de bens.
c	 Art. 151, VI, do CTN.
c	 Art. 64 da Lei no 9.532, de 10-12-1997, que altera a 

legislação tributária federal.
c	 Art. 3o, §§ 4o e 5o, da Lei no 9.964, de 10-4-2000, que 

institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS.
c	 Art. 23 da Lei no 10.637, de 30-12-2002, que dispõe 

sobre a não cumulatividade na cobrança da contribui‑
ção para o PIS/PASEP, nos casos que especifica; sobre 
o pagamento e o parcelamento de débitos tributários 
federais, a compensação de créditos fiscais, a decla‑
ração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas e 
a legislação aduaneira.

c	 Art. 2o da Lei no 10.684, de 30-7-2003, que dispõe so‑
bre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Re‑
ceita Federal, à Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacio‑
nal e ao Instituto Nacional do Seguro Social.

445. As diferenças de correção monetária resul‑
tantes de expurgos inflacionários sobre os sal‑
dos de FGTS têm como termo inicial a data em 
que deveriam ter sido creditadas.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribuições so‑

ciais, autoriza créditos de complementos de atualiza‑
ção monetária em contas vinculadas do Fundo de Ga‑
rantia do Tempo de Serviço – FGTS.

c	 Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).
c	 Súm. no 249 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I do TST nos 341, 

344 e 370.

446. Declarado e não pago o débito tributário 
pelo contribuinte, é legítima a recusa de expedi‑
ção de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa.
c	 Arts. 205 e 206 do CTN.

447. Os Estados e o Distrito Federal são par‑
tes legítimas na ação de restituição de impos‑
to de renda retido na fonte proposta por seus 
servidores.
c	 Art. 157, I, da CF.
c	 Art. 43 do CTN.

448. A opção pelo SIMPLES de estabelecimentos 
dedicados às atividades de creche, pré‑escola 
e ensino fundamental é admitida somente a 
partir de 24-10-2000, data de vigência da Lei 
no 10.034/2000.
c	 Art. 18, § 5o‑B, I, da LC no 123, de 14-12-2006 (Esta‑

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe‑
queno Porte).

c	 Lei no 10.034, de 24-10-2000, institui o Sistema In‑
tegrado de Imposto e Contribuições das Microempre‑
sas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

c	 Art. 24 da Lei no 10.684, de 30-7-2003, que dispõe 
sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria‑Geral da Fazenda Na‑
cional e ao Instituto Nacional do Seguro Social.

451. É legítima a penhora da sede do estabele‑
cimento comercial.
c	 Art. 1.142 do CC.
c	 Art. 833, V, do CPC.
c	 Art. 11, § 1o, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).

452. A extinção das ações de pequeno valor é 
faculdade da Administração Federal, vedada a 
atuação judicial de ofício.
c	 Arts. 1o e 1o‑A da Lei no 9.469, de 10-7-1997, que dis‑

põe sobre a intervenção da União nas causas em que 
figurarem, como autores ou réus, entes da adminis‑
tração indireta e regula os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública em virtude de sentença judiciária.

453. Os honorários sucumbenciais, quando omi‑
tidos em decisão transitada em julgado, não 
podem ser cobrados em execução ou em ação 
própria.
c	 Arts. 85, § 17, 494 e 1.022, II, do CPC.
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A
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
•	competência; mudança de domicílio 

do executado: Súm. no 58 do STJ
•	embargos: Súm. no 277 do STF
AÇÃO POPULAR
•	não é substituída pelo mandado de 

segurança: Súm. no 101 do STF
ADICIONAL AO FRETE
•	para renovação da Marinha Mercan‑

te; benefícios fiscais à importação: 
Súm. no 100 do STJ

•	para renovação da Marinha Mer‑
cante; contribuição parafiscal: Súm. 
no 553 do STF

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
•	cadastro informativo dos créditos 

não quitados: Lei no 10.522/2002
•	faculdade; extinção das ações de pe‑

queno valor: Súm. no 452 do STJ
AERONAVES
•	incidência de ICMS na importação 

por pessoas físicas: Súm. no 155 do 
STJ

APELAÇÃO
•	audiência do revisor; desnecessida‑

de: art. 35 da Lei no 6.830/1980
ARREMATAÇÃO
•	necessidade de edital precedente; 

prazos: art. 22 da Lei no 6.830/1980
ARRENDAMENTO MERCANTIL
•	coisas móveis; incidência de ISS: 

Súm. no 138 do STJ
•	t r a t a m e n t o  t r i b u t á r i o :  L e i 

no 6.099/1974
ASSISTÊNCIA SOCIAL
•	certificação das entidades beneficen‑

tes: LC no 187/2021
ATOS PROCESSUAIS
•	publicação: art. 27 da Lei no 6.830/ 

1980
AUTARQUIAS
•	imunidade de impostos locais; imó‑

veis transcritos em nome da autar‑
quia: Súm. no 74 do STF

AUXILIAR DA JUSTIÇA
•	ação ou omissão; responsabili‑

zação penal e civil: art.  37 da Lei 
no 6.830/1980

•	oficial de justiça; prazo para cum‑
primento de diligências: art. 37, par. 
ún., da Lei no 6.830/1980

AVERBAÇÃO
•	da decisão em cobrança judi‑

cial da dívida ativa: art.  33 da Lei 
no 6.830/1980

B
BACEN
•	balanço semestral; resultado negati‑

vo: art. 4o da Lei no 13.820/2019
•	balanço semestral; resultado positi‑

vo: arts. 2o e 3o da Lei no 13.820/2019
•	dívida Pública Mobiliária Federal 

(DPMF); pagamento: arts. 2o, § 2o, e 
5o da Lei no 13.820/2019

•	relações financeiras com a União: 
art. 1o da Lei no 13.820/2019

•	reserva de resultado; constituição: 
art. 3o da Lei no 13.820/2019

•	resgate de títulos: art.  8o da Lei 
no 13.820/2019

•	resultado financeiro das opera‑
ções; cálculo: art.  3o, §  2o, da Lei 
no 13.820/2019

•	resultado financeiro das operações; 
derivativos cambiais: art. 3o, § 1o, II, 
da Lei no 13.820/2019

•	resultado financeiro das operações; 
com reservas cambiais: art. 3o, § 1o, I, 
da Lei no 13.820/2019

BAGAGEM
•	tratamento tr ibutário: Dec.‑ lei 

no 2.120/1984

BARES
•	incidência de ICMS; fornecimento de 

mercadorias com simultânea presta‑
ção de serviços: Súm. no 163 do STJ

BASE DE CÁLCULO
•	ICMS; ausência de valor: art. 15 da 

LC no 87/1996
•	ICMS; omissão do valor ou o preço 

de mercadorias, bens, serviços ou 
direitos, a autoridade lançadora; ar‑
bitramento: art. 18 da LC no 87/1996

•	ICMS; preço expresso em moeda es‑
trangeira: art. 14 da LC no 87/1996

•	ICMS; prestações sem preço determi‑
nado: art. 16 da LC no 87/1996

BEM
•	alienação; necessidade de leilão pú‑

blico: art. 23 da Lei no 6.830/1980
•	penhorados; adjudicação pela 

Fazenda Pública: art.  24 da Lei 
no 6.830/1980

•	penhorados; alienação antecipada: 
art. 21 da Lei no 6.830/1980

BENEFÍCIOS FISCAIS OU 
FINANCEIRO‑FISCAIS
•	convênio entre o Distrito Federal e 

estados; remissão dos créditos tri‑
butários, constituídos ou não: LC 
no 160/2017

•	convênio entre o Distrito Federal e 
estados; remissão dos créditos tri‑
butários, decorrentes das isenções e 
dos incentivos: LC no 160/2017

C
CADASTRO INFORMATIVO 
– CADIN
•	créditos não quitados de órgãos e en‑

tidades federais: Lei no 10.522/2002

CAL VIRGEM E HIDRATADA
•	incidência de ICM: Súm. no 579 do 

STF

CANCELAMENTO
•	não atinge débitos previdenciários: 

Súm. no 65 do STJ

CARTÃO DE CRÉDITO
•	encargos de financiamento; não são 

considerados no cálculo do ICMS: 
Súm. no 237 do STJ

CITAÇÃO
•	execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública; prazos: art. 8o, I a IV, §§ 1o e 
2o, da Lei no 6.830/1980

CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONTRIBUINTE
•	instituição: LC no 225/2026

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
•	mandado de segurança; alterações: 

Lei no 12.016/2009

COISA JULGADA
•	declaração de ser indevida a cobran‑

ça de imposto em determinado exer‑
cício: Súm. no 239 do STF

COMBUSTÍVEIS
•	ICMS; incidência: LC no 192/2022

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA
•	imputação de pagamentos; não apli‑

cação das regras do art. 354 do CC: 
Súm. no 464 do STJ

COMPETÊNCIA
•	conflito entre juizado especial federal 

e juízo federal; competência do Tri‑

Índice por Assuntos da Legislação Complementar ao 
Código Tributário Nacional e Súmulas

 CTN - 31ª ed-2026.indb   1135 CTN - 31ª ed-2026.indb   1135 16/01/2026   16:4016/01/2026   16:40




